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PARECER JURÍDICO 

 

Trata-se de solicitação formulada pela SCPREV, no que tange à análise da 

possibilidade de dispensa de licitação para contrato de serviços de auditoria contábil 

independente das demonstrações contábeis do exercício de 2022, com emissão de 

parecer técnico e o relatório de auditoria circunstanciado das referidas demonstrações 

e relatório de controle interno. 

 

Embora a SCPREV tenha personalidade jurídica de direito privado, a Lei 

Complementar nº 661 de 2015, em seu artigo 13, inciso I , prevê a sua submissão aos 

ditames da Administração Pública, como a subordinação à legislação federal sobre 

licitações e contratos administrativos, revelando, assim, sua natureza pública. 

 

Desta maneira, evidente é a necessidade de a fundação licitar para 

realizar suas compras. Porém, nota-se que desta maneira também lhe são aplicadas 

todas as regras sobre o processo licitatório, bem como sua dispensa nos casos previstos 

em lei. 

 

Ressalte-se que existe sempre a necessidade da busca pelo melhor custo-

benefício à administração pública.  

 

No presente caso, o preço foi obtido por meio de orçamentos realizados 

pela administração da SCPREV, e, embora realizada solicitação a 12 (doze) empresas 

prestadoras do serviço, apenas 4 (quatro) apresentaram orçamentos, conforme 

documentos acostados ao processo administrativo.  

 

As empresas que receberam os e-mails para apresentarem propostas 

foram:  
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• Exacto Auditoria S/S (R$ 9.480,00) 

• Bazzaneza Auditores Independentes S/S (R$ 8.650,00) 

• KPMG Auditores Independentes S/A (R$ 90.550,00) 

• BRK – Lopes, Machado Auditores S/S (R$ 68.000,00) 

 

A pesquisa de preços praticados pelo mercado para o objeto da 

contratação, dever imposto à Administração que almeja realizar licitação ou contratar 

de forma direta, destina-se a estimar o custo do objeto, define os recursos 

orçamentários suficientes para a cobertura das despesas contratuais e serve de 

balizamento para a análise das propostas. 

 

A Entidade escolheu a empresa Bazzaneza Auditores Independentes S/S, 

conforme consta na solicitação de dispensa de licitação, com preço de R$ 8.650,00 (oito 

mil seiscentos e cinquenta mil reais). Registre-se que a empresa ora escolhida 

apresentou o menor orçamento.  

 

Cabe mencionar ainda que, de acordo com o artigo 75, inciso II, da Lei n. 

14.133/21, é dispensável de licitação a contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais).  

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores;         

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), no caso de outros serviços e compras;  
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Ademais, ainda que se adote a previsão do artigo 24, inciso II, da Lei nº 

8.666/1993, ainda vigente, a escolha da Entidade é inferior a R$ 17.600,00 (dezessete 

mil e seiscentos reais).  

 

Assim, o valor a ser pago para a contratada mostrar-se abaixo do valor 

praticado pelo mercado. 

 

Insta consignar que a dispensa de licitação por preço deve considerar o 

orçamento completo de despesas da mesma natureza, sendo que, caso existam 

despesas cumulativas, deverão ser observadas para não extrapolar o limite legal. 

Ressalta-se que é vedado o fracionamento de licitação.  

 

Acórdão n.º 1.084/2007 Plenário Realize o planejamento prévio dos gastos 
anuais, de modo a evitar o fracionamento de despesas de mesma natureza, 
observando que o valor limite para as modalidades licitatórias é cumulativo 
ao longo do exercício financeiro, a fim de não extrapolar os limites 
estabelecidos nos artigos 23, § 2°, e 24, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. Adote 
a modalidade adequada de acordo com os arts. 23 e 24 da Lei nº 8.666/1993, 
c/c o art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, de modo a evitar que a eventual 
prorrogação do contrato administrativo dela decorrente resulte em valor 
total superior ao permitido para a modalidade utilizada, tendo em vista a 
jurisprudência do Tribunal. (TCU - ACÓRDÃO TCU 1084/2007) 

 

Com efeito, existe a possibilidade de realização de dispensa de licitação, 

contanto que sejam respeitados os requisitos legais supracitados, mormente teto para 

dispensa, pesquisa de preço de mercado, justificativa da contratação e do preço, e por 

fim, regularidade fiscal e trabalhista deste. 

 

CONCLUSÃO 

   

Dessarte, diante da fundamentação acima, esperamos ter contribuído 

para a elucidação das dúvidas, e subscrevemos. 
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  É o parecer. 

Florianópolis, 19 de dezembro de 2022.  

 

 

DIOGO MACHADO ULISSES FIGUEIREDO 
OAB/SC 30.037 
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